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PARECER DAS COMISSõES PERMAI{ENTES

DA MUITIICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: tEI oRGÂNICA MUNICIPAL E Do REGIMENTo INTERNo DA

cÂmau MUNICIPAL; LEGTSLAçÃo RELACIoNADA A TNICIATIVA

PROPOSTA

ClUem uUutGPlL ot uuruÉ

APROVA.DOPROJETO LEI o: 2412025 - Protocolo: 169/2025

EM lo OJ
Data: 0510212025

Emêntâ do PÍoteto: AutorDa o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetivar

abertura de crâlito adicional especial na Lei Orçamentáia no 7151 de 06 dezembro de

2025.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara l'lunicipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrêvem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft.72, VU, U e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 . DO REGIME DE URGENCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de âutoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

,l'
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neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica
Municipal.

O Regimento Interno tambem regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se tratar de projeto dê lei com prazo de aprcciação fixado pelo prefeito, este

sêrá encaminhôdo à Comissão de ConstÍtuição, Legislação e Justiçô, para parecer, no píazo não

êGedente a 05 (cinco) dtas.

§ lo - Se pela sua nafureza, o projeto exigar parecer de outras Comassôes. estas sê reunirão

conjuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, impronogáveis, para opinarem sobre a

matéria, excetuada a CoÍnissão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito
horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que s€ refere este artiJo, e emitidos os pareceres, incluir-s€-á o
proieto na ordem do dia da reunlão imediêta;

E 30 - Não havendo parecer e esgobdo o pràzo do s to, o projeto será anunciado para a

orêm do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se referc estê artigo terão preferência para discureão e votação sobre

todos os demais, salvo na hiÉtese do proieto de Lei Orçarhentária;

§ 50 - Os píoretos dê lel e de resolução, sob rêgtme de urqênch, que receberem emeMas até a
1ô discussão, volt?rão às Comissões resp€ctivas. as quais terão o prazo miáximo de 03 (tuê)
dias, comum a todas elas, para que possam emitlr parecêr sobre as inovôdes propostas.

2 - Oú'ORúI,, EXIGIDO PARÁ VOTACÃO

Em seus Arts. 219, 22t, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votaÉo das várias estÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

Póça cêt P.choõ. Àlodêir4, íd. CátD- cÀM p6Í{ 1s2.Íôr: (32)333r6-30sô CÉp 36.sso-o1s M!,laê, MG
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Art 80 --O Prefeito pode solicitrar urgência para a apreciaçâo de projeto dê sua iniciativa,
I r" - 5e ô (àmara náo se manlÍestar em âté 45 dias sobre o projeto, será êle incluído na
Ordem do Dia, sobrestando-se a detibêração quanto aos demais as5uátos; para que se utalize a
votâçao.

§ 20 - O prazo do parágÉfo ante or não corre em período de recesso da Cámara nêm sê aplica
a projeto que depende de um quorum especial para aprovação de lei orgânicà estatuiária ou
equivalente a códiqo.
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3 . MERITO DÂ PROPOSTÂ EM DEBÂTE

O Projeto Lei no 24 de 0510212025 que Autoizd o Chefe do poder Eyecuüvo

Municipal d efetivdr abeiura de crálito adicional especial na Lei Or4mentária no

7151 de 06 de dezembro de 2025, ca'elr:e ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da competência. iniciativa e constitucionalidade

O presente poeto versa sobre matéria de comp€tência do Município em face

do interesse local, encontrando ampaÍo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitôção

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçmentária,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusiva do Prefelto Municipal, de

conformidadê com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federdl.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aftigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Pl{.CâtP.cr@ó.M.dÔG.Eh.C{tE-cMPGÍr152,Í.r:(32)3638305&cEp3a330{15-Muri.é-MG
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Art. 24. Compête à União, aos Estado6 e ao Distrito Federal lêgislar concorrentemenG sobrei

I - direito tributário, EtrlOCailO penitenciário, econômico e urbênístico; (...)

§ 10 No âmbito da lêgislaÇo concorrente, a competência da União limltar-se-á a estâbêlecer

normas gerais.

§ 20 A competência da Unaão para lêgislar sobre normas gerais não exclui a competência

suphmentar dos Estados.
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§ 30 Inexistindo lei federal sobre normas gerdis, os Estados exercerão a competência legislativa
plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 40 A superveniência de lei federal sobrc normas gerais suspende a efiécja da lei estadual, no
que lhe for contrário.

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§10 do supracitado artigo)
e/ neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§20 do supracitado

artigo).

No que concerne aos Municípios, de acordo com o aÍtigo 30, incisos I e II,
tambem do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - leqislaí sobre assuntos de jnteresse locâl;

lI - suplementar a legislâção federal e a estadual no qúe couber;

Ainda sob o aspecto da ConstituiÉo da República Federativa do Brasil de 1.9gg,

dispõe o artigo 166, §8o:

Art. 166. Os proietos de lei relatjvos ao plano plurianual, às direkizes orçamentárias, ao
o(amento anual e aos crálltos adicionais serão apreciados pelas duas casas do Congresso

Nacional, na forma do regimento comum.

§ 80 Os recursos que, em decorÍência de veto, emenda ou reieição do projeto de lej

orpmentária anual, ficareín sem despesas corre6pondentes poderão ser újlizados, conforme o
caso, mediânte crálitos especiais ou suplementares, com prévia e êspêcífica autorização

Iegislativa.

Finalmente a Lei Orgânica do lv,lunicípio e o Regimento Interno da Câmara

lvlunicipal assim disciplina:

PÍa€ Cêr Peheo dê MedsÍos rrB. côntó . c^M p6Í^L 152, Í€r (32) 363oe3o5ê CEp 36 ósoot s , uu.À uc
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Ârt. 72 - cabe à Câmarô Municipal, coÍn sanção do prefeito, não exigkla esta pard o
especificldo no aft. 77, dispor sobre as matérias de competência do MunicÍpio,

esPecificamentê:

III - plôno plurianual e orçamentos anuôis;

Da Leoislacão vioente

A abertura de créditos adicionais especiais e/ou suplementar objetivã criar

crédito para despesas não previstas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de

adequar o orçamento do município a uma despesã que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao poder Legislativo uma mensagem

propondo abeÉura de crédito adicional ESPECIAL com todas as especificações

sobre a origem e o destino orçamentário, bem como sobre os valores que serão

utilizados.

Sua previsão integra a Lei rueral no 4.320164, Att.41, inciso I, sendo que a

abertura de um crájito adiclonal é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende de prévia autorização legislativa, conforme preconiza a Lei Federal no

4.32016/ em *u Att. 42.

Tôdavia, a abertura, tanto do cráJito adicional ESPECIAL, como do

suplementar, depende da existência de recursos disponíveis (Lei Federal no 4.320164,

Art. 43), considerando-se recursos para o fim do Art. 43, dêsde que não

comprometidos, aqueles descritos no seu § 10, incisos de I a IV:

I o supeÉvit finônceiro apurado em balanço patrimonial do exercicio anteraor;

II - os provenientes de exce3so de arrecadação;

III - os reqrltantês dê anulação parcial ou total de dotàções orçâmentárias ou de

crálitos adicaonais, autorizados em lei;

w - o produto de opêráq6ês dê crédito autorizadãs, em forma que juridicàmente possibilite

ao Poder Execltúo realizá-las.

PÍâç. Cêr Peà@ de Mêdêros íÉ Cento-cabPosÍ^r152 Tet (32)363t6,3050-cEp363aô{15 MuÍiaé. Mô
€ ltail r --i ,, - Sri6 Ofoát M omaÍâmuÍlE m dov h.
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O Superáyit Financeho corresponde à diferença positiva entre o ativo financeiro
e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos âdicionais e as
operações de créditos a eles vinculados.

Por excesso de anecddaçãq entende-se o saldo positivo das diferenças
acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada.

A anulaúo podeá ser total ou apenas parcial. Vale ressaltar que esta redução
deverá obrigatoriamente ter

orçamentária-

a mesma fonte de recursos da suplementação

Com relação às operações de créCito, deve_se observar o cronograma
financeiro do pedido de verificação de limites e condições ou documento do agente
financeiro autorizando a sua alteração.

A doutrina dos autores J. Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa Reisl nos
explicam o seguinte:

Quaodo 6 crálit$ orçameoEirios, inclusive os cr& os épeciàis, abttos e adilàdos e
oçamento dnudl, são ou se toman insuficjents, a tqisldÉo duton2d a dbtfura de oálitos
suplenEntaes, Estes estão assin diotamené relaciondfus ao or4mento, Suplementa-se, @s,
os ctálttos do oremento arual.

É Ambém do especialista na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte
ensinamento:

(.,.) d Adninistraçáo púbtia utilizar-se-á do CrLrdito Supleneobr sempre qüe alguoÉ dotação
preúbb na Lei Otçmenti;rid Anudl se toma hsufiaiente Fra o atendimato de desryas. Essa

, - A LEI 4.320 coMENTADÂ - coM A rNTRoDuSo DE coME[rÁRros À ra oe nrsporusaatuoloe
FISCAL - 30a EdiÉo - IB,qM - Ég. lo4.
, - LEI N.o 4.320 COMETÍTADÂ AO ÂLCANCE DE TODOS _ 3a EdiÉo _ Editora R rum - Big. 3OO.
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insufuiência Ne ser originadâ tanto da frxaçáo iniciat do vabr da do@áo, e@ se tomou
inaomqtível com a realidade das desrysas a serem reatizada, quanto d«oiente de anulaçáq
toál ou Nrcial, da Dtesm4 pÉ, o abndinento de suplementaúo de outÊ dotdçáo
oryamenàiria, Como os futtos Suptémentares alteram a Lei de Oremento Anual, etes saj

@n se p@cessar mdiante àutoEaçfu legislàbias, isto 4 àtravés de Lei, Viâ de rqrq essa

autoÍizdção é datu, Flo Mr Legisldtivo, no pftiptio texto da Lei de Oryâfiento Anual, @sião
en qte e frxd tamtÉm o limite do valoÍ gtobl en EÍt os & Frcentwiq & total dà
suplefientação orçan enàirid d ser ptdida Êlo adoinistúor, duranE o exerdiaio furan@iro.

AutorLados lqislativameote os Ctáiitos Orçnentários se corrdetizam, na prátiâ, através de
sua abftura Nt D&reto do ChêÍe do p&r Exíutivo.

Pois bem, como se viu pelas lições acima transcritas os créditos suplementares

são abertos através de lei. É o que prevê a nossa Carta Fundamental. Conflra-se:

Art. 167. São vedados:

(...)

V - a abeÍtura de o&ito suptemmbr ou especiàt sem pÍé^,ia autoÍizâÉo legidatira e sem indicaÉo dos
re@rsos coÍresponêntes;

(..)

NeÍe diapasão, o Tribunal dê Contas do Estado de Minas Gerais em resposta a

consulta de n. 23L.552102, da Câmara de vereadores do Município de Três pontas,

Conselheiro Sebastião Helvécio, decidiu:

EMENTA: Consulta - Câmara lvlunicipal - Autorização para abertura de créditos
especiais ao Poder Executivo - indicação das fontes financiadoras desses créditos no
projeto dg ri Necessidade - Aplicabitidade da regra geral da estrita legalidade
orçamentária - Justificativa para abertura dos créditos especiais - Observâ;cia do
disposto no art. 45 da Lei n. 4.320164." "Este egrégio plenário, por vezes, aboÍdou o
tema da abertura dos créditos adicionais, a exemplo do que se consignou na Consulta
Í1, 723.995, relator eminente Conselheiro Substituto Gilberto Diniz, sessão de
O3ll0/2O07, que, com bas€ no inciso )C{II do aít. 84, c/c o inciso III do art. 165 e o
inciso V do art. 167 da Constjtuição e, ainda, nos aÍts. 42 e 43 da Lel n. 4,320164,
assim fez-se consignar: De forma meridiana e concatenada, esses dispositivos tecem a
sistemática a ser observada pela Admjnistração pública, para sup;r inexistências e
insuficiências orçmentárias, mediante diploma específico de ini;iativa privativa do

pnç: Cet pacreo 
Oe i,tao,os {ú Cenr! C^opor4r52 re, r3r,l6Jo6 Jo5O. CEp36sso.O15. Munae. MG

E riái ,r! lri!. sdê orioât M amáÍ.mu.ae mo oov br
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Chefe do Executivo, na qualidade de representante legal das entidades políticas e, por
conseguinte, o responsável pela gestão superior de seus respectivos orçamentos. Vale
dizer, no sistema prescrito pelo legislador constituinte de 1988, compete ao Chefe do
Executivo, nos três níveis de governo, tanto a iniciativa da Lei Orçamentária Anual
como a de abertura de creditos suplementares ou especiais, podendo a Lei de l,leios
autorizar a suplementação orçamentária até determinado limite. No entanto a abertura
de créditos adicionais deve ser precedida de exposição de moüvos, sendo que o
respectivo ato deve indicar a fonte dos recursos para fazer face à despesa, a qual se
pode originar de superávit financeiro, excesso de arrecadação, anulação parcial ou
total de dotações orçamentárias ou operaçôes de crédito."

Das Classificacões e fontes de Recursos

Observa-se nos artigos 10 e 20 do Poeto de Lei em comento, a solicitação de

autorização legislativa para abertura de crédito adicional esoecial das dotações

descritas no presente projeto.

Conforme dispõe o art.43 desta mesma Lei Federal, a abeítura de cráiitos

adicional esoecial deve ser precedida de exposição justificada, A iustificativa

deve ser elaborada no Sistema de Créditos Adicionais individualmente oara cada

processo de forma clara e objetiva. como se denota na justificativa oue acompanha o

presente proieto, sendo que o mesmo buscâ atender a necessidade da

Sêcrêtaria Municipal de Saúde.

4. DA CONCLUSÂO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Póç. C€l Pehê.. dê ilêaêiÍ6, íd, ceü!,c{ru P6üL 152-Í.1 {32)36396-305G CEP 36.430-015 - Munãé MG
E-Mdl .ítúo.rriàLr nr!4 . rq ui! ôÍ sdê oí.iái: M @mÍemuÍI.â e.oov ô,
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Em análise ao poeto, veriflca-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniclativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidãde e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Gmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Poeto de Lei de protocolo no 24 de OSIO2/2025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as aÍgumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAI- E IEGAI- devendo o mesmo

m Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões, e de cunho meramente
ooinativo dê atividade intelectual, ou seia. tem caráter técnico opinativo,
não vinculando os vereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE OU NÃO , eis que

o parecer não vincula as comissões oelmanentes,
pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Mu icipal Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. SÍs. Edis. MuÍiaé, data dd em

RÂNGEL MARTINO PAIVA

REGINALDO RORIZ

I.4UNIQUE HELENA DA HA (MUNIK DA SAUDE)

CHRISTIAN TANUS BAHIA - SUPLENTET

Comissão de Constituição, LegislaÉo e Justiça - Composição aít. 83 RI.

rArtigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

P6(' Cer Pacleôd.lr.d€i@, !r/d, cátÉ-c^M Postu 152-Íol: (32)1639e305()- cÉp 36a30-015 - Munré úG
E-Mâil .Í]]o@.amií:,rq!aê nrgl.! ir - Sne Ofdát weM6mun.âmmvb.
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LU BRAMB

DEVAIL GOT{ES

ANTÔNIO AFONSO SOARES (AFONSO DA SAÚDE)

CLEISSON EVANGEUSIA DE SOUZA (CLEISSINHO) - SUPLTIIITTO

Comissão de Administração públ art. 83 RL

REGINALDO DE RORIZ

(cLErsstNHo)

enrônro eroruso soanrs laroruso or seúoe;

DEVAIL GOT4ES - SUPLENTE5

Prras Cêl Pffi@ de M6dsro. eÉ Cên,o.C^ap6a t52.Tet r32,36196.3050.CFp363sHj5.Munáé r :E.Má' , . S,re Otu"r $ryggçgLOr4lcrtr!;or;-

CLEISSON EVANGEUSTA DE

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de contas - Composição art. g3 RI.
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PROJETO LÉt Not 2412025 - proto€olo: 169/2025

Oatâ: 0510212025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta
aPres€ntada: Ementa do Prc)eto, Autoriza o Chefe do poder Executivo Municipat a
efetivar aberturd de crálito ddicional especial na Lei Orçamentária no 2151 de 06
dezembro de 2025.

Autor: Poder Executivo

Ab iniüo, imri,Jnde salientaÍ que a emissão de manifestação por esta Oiretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica Diretoria Juríd é estritamente iu dica e ooinativa n Dodendo

lr

me

de seus reDresentantes eleitos,

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstáncias e nuances (questões sociais e polÍticâs) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que imp€ça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feitâ exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

Póc. Cd P.deodô irqrêrB,./é, cdtb. crM po6Í& 1t Íêrl3a 36306-3050- cÊF 3ô sso-015 - Msiré, MG
E.Mail cín,,.4.ãrlêt?rnu àrôqjd rÍ Site Oici.l m @m6munàà mo ev.hi

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem força vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.
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U

as formalidades legais e reoimenLais.

O Parecer exarado pelas Comissões, SM-1, obedece âs normas Regimentais e a
Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões flnanceiras e orçamentárias, bem
como,

E o parecer, salvo melhor e sobeÍano juízo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG

Municipdl de Muriaé.

, data dd votdÇão do parecer dds da Câmara

Francisco Carvalho

oAB/

retor lurídicô

b "O pra:er enitÍdô @r prnuador ou advogddo de órgÉo da ddmiaistaçáo púbti.a oão é ato
admioistativo. l,laú rndis é do que a opinião efiitila @b oÊrdor do dtreito, opinião tfloko-jurbb,
que odentdrá o ddrninittndor na tomadd da ddisão, na prática do ato adnjnistatiw, que se @nstttui
oa exeução ex ofrcio da lei. Nd opftunidade do julgamento, poryuanto envolvido na esÉte sinple,
pteer, ou sj4 ato opinativo que pderia ser, ou não, conskletdo Flo admioistradoÍ." (Mandaô de
Sêgurdnça n" 24.584-1 - Dtstrito F«teral - Relator: Min. tlarco Aurélio de Melto _ STF.) Sêm grifo no
original

nns

3
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Como já destacâdo no parecêr das Comissões. a análise da ooortunidade e a

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especíÍica, já expôs a sua posiÉo a
respeito6.
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

dâ Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao Íinal, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft.72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTÂL

Verifica-se que o presente projeto está constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposiçôes legais pertinentes, isento de vício de iniciativa.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

AÉ. 170. Lido cn Planário, o póJêto sêÉ disiÍibuído às Comlssôê3 Pê.nanênta§, quê

@idarão de apttsantar parêcê. à ttl6â, têndo qu€, têôdo asim ocor"ido, o píor€fo seá

incluído nâ ord€ôr do alla pârâ dlscÚ3cão € votaÉo, corfoIme seguê:

§ lo - Em .egÍa, os pojetos de lei e de resolução passam por 03 (tÍiês) votaÉês;

§ 20. No Plênário o poeto é subm€tido à 1à (pnmeara) discussão, podendo sêr:

a) rEeitôdo;

b) aprovado, sem emendâs;

c) aprovôdo, com emendas das Comrssões;

d) receber emendôs, subemendas ou substitutivos em Pienário,

I - Se o Projeto é rejeitado seguinâ paÍã a S€cÍetana da Câmara pôrô arquivàmento;

II - Na hipotese de s€r âprovado sem emendas, será enviado à Mesâ DiÍetora para, nas reun6es

subsequentes, ir à 2à e 3ô votações;

IU - Se for âpÍovâdo com emendas das Comissões. será enviôdo à Comissão de Redaçáo para

elaboÍação de ópia da redaÉo do vencido, ou sêiâi ô nova redàÉo do pro.leto com ãs emêndôs

aprovadas no 10 (primeiro) tumo de votação, para que este retorne âo Pienário;

PBç€ Cer P&hMde [Éêi@. rt'J§rc CAM Posr 152.ã (3r)363e6-305O- CEP 36330-015 Munaê MG
E-M3i ,i , :,r' | :-r 9tê Of<iâ wwemómudae@oôvbr
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§ 30 - Havendo apÍesenbÉo de emendâs em plenáfo, o projeto sôirá da pautô, sendo remetjck, com
ô5 emendas, às Comis§ôês PeÍínanentes competêntês. àÊj6 o que. eÍhitido§ 06 pãr€ceres. retomàra à

fuem do Dia pard apreciôéo pelo ptenário;

§ 40 - O projeto que recêber emendôs em pjeíário retomani às comjssões e volhní à pautâ ôinda em lã
(primejra) discussão, podendo ser:

a) âprovado com emendas, hitÍtese êm que sení envjado à comissão de Redôdo parê etâboGção da

'!dô6o 
do veícjdo;

b) aprovado, tendo as ehendas rejeitádas, seguirá para a Seoetaria para ir à 2â discussão e votação.

II - DAS EMENDAS APRESEÍ{TADAS

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

s r a

(orimeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Ârt. 197. Emenda é a proposiÉo apresentada como acesória de outra, @endo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposição;

II - suHitutiva - é aquela apresentada como sucedânea de pêrte de uma proposição e que

tomará o nome de "substitutivo" quando êtingir a proposição no seu conjunto;

III - aditiva - a que acrescenta algo à proposição;

IV - de redação - aquela que altera somente a redâdo de qualquer pÍopo6i(ão.

Não ocorreu a apresentação de emendas,

P6(â Cd P&n@õô Mêdâ6, vd. ceto, c^ú tÀo6Í( 152-Í61 (32) 3539G3O5G CEp3A.33Oj1§ - Mln é MG
Ê-Máil: .ím a@mà,ajlllEqmq qoLD, - Sitô O6.i€1. w 6m.6mud{ m ôd br

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessáÍio, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE ApRovaçÃo ou REJEIçÃO do
proieto com as emêndas âpregentâdas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentês, nêm tão oouco reflete o
oensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/t4c, ddb dd votaÇão em ptenário.

REGI UZA RORIZ

CLEISSON EVAN (cLErssrNHo)

ANTONIO AFONSO SOAR AZ (AFONSO DA SAÚDE)

DEVAIL GOMES - SUPLENTE?

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de contas - Composição aÉ. g3 RL

PÍeç. C.l Pácieô d.l/têdêúc !/rÉ, chro cÁe p6r L15iã (32)3639€-305C CEp 36.360 O15, Muneó_ MC
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PARECER DÂ COMTSSÃO DE REDAçÂO E ASSUNTOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Cámara Municipal de

lvluriaé/Mc, constituída dos Vereadores que subscÍevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta:

I - DÂ TÉCNICA LEGISLATIVÂ

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários flnais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser ffiteriosa e

cautelosamente analisada. Umâ lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

â desnecessárias batalhas jurídicãs.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatlvel com os instrumentos normativos

citados.

Prá{a Cd Paà@ óê llêdã6. s/d. CàtD - CrM t\o§r& 1 52 Íêr (32) 3339&305G CEp 3ô A3o.O1 5 - Mqnaê rrc
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma-

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

rrr - oa nroaçÃo rtrat ol enorosrçÂo

Ao ânalisar o presente proleto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att. 239. A redaéo Íindl do Proleto, pard ser discutida e votddd, independe dos

Íntersícios consüntes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei alterando o ano de 2025, oara 2024:

Autodza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetivdr abeftura de

crédito adicional esp€ial na Lei Orçamentáid no 7151 de 06 dezembru

de 2027.

PÉç5 cer Pàch6. do MêdêÍ@, yre. Cato:C^* poqr ts:-ra pa) 36396-305G CEP 3aaso 015 , Muri.ê , MG
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§5o - No Plenário o Poeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a', 'b','c'e'd', c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.
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art. 240 do Regimento Internos. Muriaé, em plenário.

WILSON CAETANO DOS REIS (REVERENDO WILSON REIS)

CH BAHIA
,,.)

^Á4^-/ffi(clErssrNHo)

nrwôruto nolrsoru DUARTE - suPLENTÉ

Comissáo de Redação e Assuntos Diversos - Composição ârt. 83 RI.

s *fti adnibdà enêndà à tddáo nnal cdn a frDalide @clusiva dê ot*nar d ndlériâ, conigir a

linquagefl, 6 enganos, as ontÍadeões ou Fra brar o Êu E)io.

" Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lnterno

p,rça ca pãôãàLioq *| coti, ' c.u rcru rsz-rafgz) 3ô-9a3o6aEP 36 sso-015 _-t&.i* _ Mc
. S(e Orcâr !,$i4{aq!!!9r!!!ov!I

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos oor esta Comissão (se necessário)

no que tange a erros meramente formais em atencão e respeito a técnicâ lqislativa.

dando a matéria a forma adEuada oara sua oublicação. conforme estabelecido no


